
        
 
 
 
 

ERRATA N° 001/2006- SEMAD 
 
REF: EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2006 
AO CARGO DE AUDITOR INTERNO DA 
CONROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LUIS. 
 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
comunica aos interessados que, nas alíneas A, B e C do 
QUADRO DE ATRIBUIÇÕES DE PONTOS PARA 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  constante do item 9.3 do 
Edital em epígrafe, deve ser desconsiderada a expressão:  
“na área específica a que concorre”. 
 
     São Luís (MA), 10 de janeiro de 2006. 
 
   

Maria Filomena Saads Costa 
Secretária Municipal de Administração 

 


